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                    PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

                     TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

ACÓRDÃO

0012676-95.2010.5.04.0000 DC 
Fl.1

EMENTA: 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. 

Acordo livremente firmado entre as partes que se homologa para que produza seus efeitos jurídicos e legais no âmbito das categorias representadas.

VISTOS e relatados estes autos de DISSÍDIO COLETIVO, sendo suscitante SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E MOBILIÁRIO DE PELOTAS e suscitado SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E MOVELEIRA DE PELOTAS.

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil do Mobiliário de Pelotas ajuizou ação de revisão de dissídio coletivo contra Sindicato das Indústrias da Construção Civil e Moveleira de Pelotas postulando, dentre outras vantagens contidas na representação das fls. 02-07, aumento geral de 19% correspondente ao INPC, aumento real, salários normativos, etc.

Instruiu a representação com os seguintes documentos: procuração (fl. 08), acórdão proferido no processo nº 01560-2009-000-04-00-6 (fls. 09-12), acordo firmado entre as partes (fls. 13-26), certidão de registro sindical (fl. 27), estatuto social (fls. 28-45), comprovantes de tentativa de negociação prévia (fls.46-47), edital de convocação à categoria (fl. 48), ata à assembleia-geral extraordinária e lista de presenças (fls. 51-57 e 49-50).

Nos termos do despacho da fl. 61, a Exma. Presidente desta Seção de Dissídios Coletivos determinou a intimação do suscitante para juntar a declaração do número de associados e fundamentar as cláusulas pleiteadas na inicial.

O suscitante trouxe emenda à petição inicial, às fls. 64-66.
Foi designada audiência para o dia 14.07.2010, nos termos do despacho da fl. 68. 

Peticionou o suscitante (fl. 72), requerendo o adiamento da audiência, em face das tratativas de negociação.

Nos termos do despacho da fl. 74, foi deferido o pedido do suscitante e designada audiência para 05.08.2010.

Na audiência aprazada, as partes não compareceram (ata de audiência, fl. 77).

Em petição conjunta, as partes apresentam acordo, às fls. 79-93 e documentação, às fls. 94-101, pleiteando a homologação do acordo por este Tribunal.

O suscitado peticionou juntando documentos, às fls. 104-121.

Na forma regimental, os autos são distribuídos a este Relator.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR.

O suscitante e o suscitado Sindicato das Indústrias da Construção Civil e Moveleira de Pelotas firmaram acordo às fls. 79-93, com vigência no período compreendido entre 01.05.2010 e 30.04.2011.

Verifico, conforme documentação juntada aos autos, que as partes estão autorizadas, por seus legítimos representantes e procuradores para celebrarem o ajuste.

 Assim, merece ser homologado o acordo das fls. 79-93, para que produza seus jurídicos e legais efeitos no âmbito das categorias ali representadas, uma vez que livremente avençado entre as partes.

Ressalta-se que, no cumprimento do acordo, as cláusulas e condições ajustadas serão examinadas à luz das normas constitucionais, legais e as soberanas decisões das assembleias, as quais, neste ato, juntamente com as fontes formais do Direito, são expressamente ressalvadas.

Ante o exposto,

ACORDAM os Magistrados integrantes da Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, por unanimidade, homologar o acordo das fls. 79-93, firmado entre Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil e Mobiliário de Pelotas e Sindicato das Indústrias da Construção Civil e Moveleira de Pelotas, livremente avençado entre as partes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, no âmbito das categorias representadas, ressaltando-se que, no cumprimento do acordo, as cláusulas e condições ajustadas serão examinadas à luz das normas constitucionais, legais e das soberanas decisões das assembleias, as quais, neste ato, juntamente com as fontes formais de Direito, são expressamente ressalvadas. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se, oralmente, pela homologação do acordo, com ressalvas. Extingue-se o feito. Custas, “pro rata”, de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Intimem-se.

Porto Alegre, 4 de outubro de 2010 (segunda-feira).

 DES. RICARDO TAVARES GEHLING

Relator
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